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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I NO 3.397, de 21 de maio de 2020. 

"Dispõe sobre autorização de antecipação de feriado 
municipal, que especifica." 

O PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
A PROMULGO a seguinte lei: 
.d 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
antecipar feriado municipal, por Decreto, durante a atual emergência de saúde 
pública, de importância internacional decorrente do Coronavírus. 

Art. 2O. As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

publicação. 
Art. 3O. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

u 
Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. - 
Boletim Oficial Municipal. 
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